
 

 

 
 
Ofício nº 08/2019. 

Lobato, 24 de janeiro de 2019. 
 
Senhor Presidente, 

 
 
A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda., após a análise dos recursos 

interpostos, decide sob os seguintes fundamentos: 
 
 

CARGO/QUESTÃO RESULTADO 
Agente Legislativo e 
Técnico em 
Informática / 1 

INDEFERIDO - Alega-se que o conto não é classificado como conto de assombração, 
mas, sim, como conto enigmático ou conto de terror. No texto analisado na prova, 
não há enigma algum para ser solucionado em toda a narrativa, o que não lhe incute 
a característica de conto enigmático. Por sua vez, não há, também, marca de terror 
ao longo do texto, como seria sua característica em essência, para a 
manutenção temática e a denominação específica. Assim, a característica 
essencial do texto, em todo o seu percurso narrativo e temático, é a de assombração, 
o que lhe permite a denominação de conto de assombração.  
Alega-se também que o conteúdo da questão não é contemplado no programa da 
disciplina. Todos os textos são conhecidos na sociedade por seu nome, por sua 
denominação como gênero textual, o que é solicitado na questão em análise, 
conteúdo fixo em qualquer nível de ensino no país. O reconhecimento do nome do 
texto é conteúdo inerente por natureza ao tópico leitura e interpretação de texto, do 
programa de língua portuguesa. 

Agente Legislativo e 
Técnico em 
Informática / 3 

INDEFERIDO - Alega-se que as alternativas A e B são corretas. Na alternativa A), há 
expressão de um fato narrativo, a certeza de que o personagem passeia feliz pelo 
jardim. Na alternativa B), há expressão de opinião do autor, ao manifestar o adjetivo 
“impressionante” que não é fato narrativo,  mas, sim, manifestação de opinião. A 
retirada do adjetivo “impressionante” torna a expressão um fato apenas.  

Agente Legislativo / 6 INDEFERIDO - Alega-se que não há uma alternativa que englobe as proposições I e 
III, requerendo-se, por isso, anulação da questão. Como a possibilidade de 
alternativa com as proposições I e III não é apresentada, não há o que se analisar 
nesse caso. 

Agente Legislativo e 
Operador  de 
Audiovisual / 10 

INDEFERIDO - Alega-se que a alternativa C) Aquele era um gesto de escrita _________ 
não resistiria por muito tempo. (à que) também é correta, pois os termos "à que" não 
pode ser inserido na frase. Os termos destacados, na frase, referem-se ao termo 
"escrita", o que lhe configura o emprego do acento diferencial de crase. Assim, o 
emprego dos termos entre parênteses está correto. 

Agente Legislativo e 
Técnico em 
Informática / 11 

INDEFERIDO - Alega-se que a questão não apresenta resposta correta, pois a 
preposição "de" deveria ser substituída por "do" em "a sala de escritor...". A questão 
não trata sobre o emprego exclusivo de preposição, mas, sim, de regência nominal, 
conforme determina seu comando, que se constitui na expressão "anexa à sala do 
chefe.". 



 

 

Agente Legislativo e 
Técnico em 
Informática / 12 

INDEFERIDO - Alega-se que a resposta C) Maria não está dizendo que você deve se 
casar com ela. não é correta, pois a conjunção "que" inicia a oração subordinada. A 
conjunção "que" introduz uma oração subordinada, por sua vez, iniciada pelo 
pronome "você". O comando da questão solicita qual é o termo que inicia a oração, 
não solicita qual é o termo que introduz a oração. 

Agente Legislativo / 
18 

INDEFERIDO: Maior número de três algarismos diferentes = 987 – Menor número 
de três algarismos diferentes = 102, ou seja, 987 – 102 = 885. 

Agente Legislativo e 
Técnico em 
Informática / 19 

INDEFERIDO - A questão é clara ao falar sobre raízes complexas e não em raízes 
reais como é embasado o recurso do candidato. 

Auxiliar de Limpeza e 
Copa / 29 

INDEFERIDO – Não existe incorreção a ser regularizada na referida questão. Não há 
que se falar em “juros compostos”, pois o Programa de Provas (Anexo I) para o 
referido cargo contempla apenas “juros simples”. 

Agente Legislativo / 
32 

INDEFERIDO - A alternativa C) é correta, pois de fato o Windows Explorer é o 
navegador de arquivos padrão do Windows 7 que também tem por sinônimo ou 
nome Explorador de Arquivos em novas versões. Não confundir Navegador de 
Arquivos com Navegador de Internet ou navegador de páginas da web. 

Agente Legislativo / 
34 

DEFERIDO – Alterar a resposta correta para alternativa A). 

Agente Legislativo / 
35 

INDEFERIDO – Questão plenamente contemplada no Programa de Provas – Anexo I.  
 

Agente Legislativo / 
36 

INDEFERIDO – A única alternativa que responde adequadamente a questão é a letra 
D). 

Técnico em 
Informática / 35 

INDEFERIDO – A única alternativa que responde adequadamente o que é solicitado 
no comando da questão é a letra A), pois o Apache é um servidor Web e permite 
requisições Web. Nenhuma outra opções alternativa se enquadra neste contexto. 

Técnico em 
Informática / 36 

DEFERIDO – Anular a referida questão tendo a existência de mais de uma 
alternativa correta. 

Operador de Áudio 
Visual / 36 

DEFERIDO – Alterar a resposta correta para alternativa A). 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
 

KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. 
 
 
 


